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PARECER JURÍDICO 

ASSUNTO: PRIORIDADE ATENDIMENTO  

 

Trata-se de projeto de lei que dispõe sobre a obrigatoriedade da 

divulgação do serviço Ligue 180 – Central de Atendimento à Mulher nos locais que especifica. 

 

A mensagem justificativa informa que: 
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Relatei. 

 

O projeto pode prosseguir em tramitação, já que há competência legislativa 

concorrente desta Casa para editar normas de interesse local. No caso, o art. 30, incisos I e II, 

da Constituição Federal determina que compete ao município legislar sobe assuntos de 

interesse local (I) e suplementar a legislação federal e a estadual no que couber (II). 
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Outrossim, iniciativas municipais de proteção à mulher buscam criar ferramentas concretas de 

segurança, acolhimento e prevenção à violência, frequentemente fundamentadas na Lei Maria 

da Penha (Lei nº 11.340/2006) 

 

Ainda quanto à iniciativa do presente Projeto de Lei, HELY LOPES 

MEIRELLES lança luzes sobre o tema: 

 

Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seus vereadores são todas as 

que a lei orgânica municipal não reserva, expressa ou privativamente, à iniciativa do 

prefeito. As leis orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas 

nos arts. 61, § 1º, e 165 da CF, as que se inserem no âmbito da competência 

municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como chefe do Executivo 

local, os projetos de lei que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das 

secretarias, órgãos e entes da Administração Pública Municipal; matéria de 

organização administrativa e planejamento de execução de obras e serviços públicos; 

criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta, 

autárquica, fundacional do Município; o regime jurídico e previdenciário dos 

servidores municipais, fixação e aumento de sua remuneração; o plano plurianual, as 

diretrizes orçamentárias, o orçamento atual e os créditos suplementares e especiais. 

Os demais projetos cometem concorrentemente ao prefeito e a Câmara, na forma 

regimental. (Direito Municipal Brasileiro. Atualização Márcio Schneider Reis e Edgard 

Neves da Silva. 15.ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 607) 

 

Em seus aspectos substanciais, tenho que inexiste qualquer vício referente à 

materialidade da propositura, assim como o presente Projeto de Lei não está em contradição 

com os ditames da Lei Maior. No caso, o Projeto de Lei vai ao encontro de políticas públicas 

para desenvolver no município. 

 

O egrégio Tribunal de Justiça do estado de São Paulo já enfrentou o tema, 

semelhante ao ora em tela, e entendeu não haver vício de iniciativa, como se demonstra com 

os acórdãos que seguem: 
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O egrégio Tribunal de Justiça do estado do Rio Grande do Sul julgou 

constitucional a Lei Municipal nº 2.976/2016, de Novo Hamburgo, de iniciativa parlamentar, que 

dispôs sobre a obrigatoriedade da divulgação da capacidade de atendimento, lista nominal das 

vagas atendidas, total de vagas disponíveis e lista de espera das vagas para a educação infantil 

no Município, como se verifica: 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO. 

LEI 2.976/2016. AUSÊNCIA DE VÍCIO DE INICIATIVA. DIVULGAÇÃO DA 

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL. 1. A Lei 

2.976/2016, que "dispõe sobre a determinação da divulgação da capacidade de 

atendimento, lista nominal das vagas atendidas, total de vagas disponíveis, e a lista 

de espera das vagas para a Educação Infantil no Município, e dá outras 

providências", conquanto deflagrada por iniciativa da Câmara Municipal, não conduz 

a vício de natureza formal do diploma em tela. 2. Diploma legal que não disciplina o 

conteúdo, a forma de prestação ou as atribuições próprias do serviço público 

municipal relativo à educação infantil, cingindo-se a especificar a obrigação de 

divulgação e publicidade de informações acerca da capacidade de atendimento, 

vagas preenchidas e a preencher e critérios de classificação, cuja imperatividade já 

decorre do próprio mandamento constitucional constante do art. 37, caput, da CRFB. 

3. Interpretação dos art. 60, inc. II, alínea d, e 82, inc. III e VII da Constituição 

Estadual que deve pautar-se pelo princípio da unidade da Constituição, viabilizando-

se a concretização do direito fundamental à boa administração pública, em especial... 

aquela que se refere ao amplo acesso à educação pública infantil. 4. Necessidade de 

se evitar - quando não evidente a invasão de competência - o engessamento das 

funções do Poder Legislativo, o que equivaleria a desprestigiar suas atribuições 

constitucionais, de elevado relevo institucional no Estado de Direito. 5. 

Constitucionalidade da norma que se reconhece. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade Nº 70072679236, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Ana Paula Dalbosco, Julgado em 24/07/2017). 

 

Por fim, resta afirmar que não há qualquer tipo de atribuição gerada ao 

Poder Público, assim como não há qualquer geração de despesa, eis que não cria ou estrutura 

qualquer órgão da Administração Pública Estadual, coadunando-se com o voto do Ministro Eros 

Grau, relator da mencionada ADI 3.394/AM.  

 

Diante disso, o parecer é pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa. 

 

Montenegro/RS, 13 de março de 2026. 

 

Adriano Bergamo 

Consultor Jurídico | OAB/RS 65.961 
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